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Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que seja
encaminhado ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Corumbá, solicitando, em
regime de urgência, a disponibilização de profissional médico fixo/permanente no
Posto de Saúde Fernando Moutinho, assegurando atendimento regular nos períodos
matutino e vespertino, em conformidade com a demanda da unidade. Bem como,
requeiro que a Secretaria informe:

1. Qual o modelo atual de lotação médica no referido posto de saúde;

2. Se há previsão de designação de profissional fixo para atendimento contínuo na
unidade;

3. Quais medidas estão sendo adotadas para garantir regularidade e continuidade
no atendimento médico à população da região.

Justificativa

O presente requerimento decorre de diversas manifestações encaminhadas ao
gabinete deste Vereador por munícipes atendidos pelo Posto de Saúde Fernando
Moutinho, os quais relatam dificuldades no acesso ao atendimento médico regular.
Segundo os relatos, o profissional médico atualmente não permanece de forma
contínua na unidade, uma vez que atende em outros postos de saúde,
comparecendo apenas para atendimento pontual da demanda diária. Após o
atendimento no período da manhã, o profissional se desloca para outra unidade,
deixando a população sem assistência médica no período vespertino. Tal situação
compromete o acompanhamento contínuo dos pacientes, prejudica a organização
do atendimento e obriga os munícipes a permanecerem por longos períodos
aguardando a chegada do médico, o que evidencia a necessidade de um
profissional fixo na unidade. Dessa forma, a designação de um médico permanente
no Posto de Saúde Fernando Moutinho, com atendimento nos períodos matutino e
vespertino, mostra-se medida essencial para garantir qualidade, continuidade e
dignidade no atendimento à saúde da população.

Diante da relevância da demanda e do direito fundamental à saúde, requer-se a
adoção das providências cabíveis em caráter de urgência.
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SALA DAS SESSÕES, 17 de Março de 2026

Jovan Temeljkovitch
Vereador(a) - PDT
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